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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA N 12/2018  

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO 

DO TOCANTINS – CAU/TO, reunido ordinariamente na Cidade de Palmas - TO, em sua sede, 

no dia 30 de julho de 2018, no uso das competências que lhe confere o artigo 33 do Regimento 

Interno, após analise do assunto em epígrafe e  

 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 143 do CAU/BR, 

compete aos Plenários dos CAU/UF, o julgamento dos processos ético-disciplinares mediante 

apreciação do relatório e voto fundamentado aprovado pelas respectivas CED/UF. 

 

 CONSIDERANDO também, o relatório e voto do relator pelo Conselheiro arquiteto e 

urbanista Natanael Ferreira Fontes, nas páginas 18/20, dos autos do processo nº 12240/2017, 

aprovado por unanimidade dos membros presentes da Comissão de Ética, Disciplina e Exercício 

Profissional, deste Conselho, por meio da deliberação nº 004/2018 – CEDEP, de 14 de março de 

2018;  

 
DELIBEROU: 

 
1. Por acolher a Deliberação CEDEP nº 04/2018, pelo arquivamento do processo nº 

12240/2017, registrado em face do arquiteto e urbanista Cláudio Ademir de Goes – CAU nº 

A375950;  

 

2. Dispensar a intimação do profissional, visto estar presente à sessão de julgamento.  

 

3. Esta deliberação entra em vigor nesta data 

 

 

Palmas/TO, 30 de julho de 2018.  

 

 

Arq. e Urb. SILENIO MARTINS CAMARGO 

CAU nº A225738 

Presidente 

 

 

 

 

 

PROCESSO 12240/2017 

INTERESSADO Arq. e Urb. Claúdio Ademir de Goes – CAU nº A 56814-7  
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FOLHA DE VOTAÇÃO 

Anexo a Deliberação Plenária nº 012/2018  

 

Conselheiro 
Votação 

Sim Não Abst. 

Arq. e Urb. Silenio Martins Camargo – CAU nº A225738 X   

Arq. e Urb. Luís Hildebrando Ferreira Paz – CAU nº A16398  X   

Arq. e Urb. Artur Máximo Sousa – CAU nº 611425  X  

Arq. e Urb. Joseliene de Sa da Silva – CAU nº A233110 X   

Arq. e Urb. Andherson Prado Campos – CAU A 639508 X   

Arq. e Urb. Fernanda Brito de Abreu – CAU nº A A997854- 
suplente convocada  

X   

Arq. e Urb. Valéria Ernestina de Oliveira – CAU A nº 390828 – 
suplente convocada.  

X   

 

Histórico de Votação 

Matéria da Votação: Deliberação Plenária nº 012/2018 

 

Resultado da votação: Sim (6) Não (1)   Abstenções ( )  Ausências (  )  Total ( 7 )  

 

Ocorrências: fez uso da palavra pelo tempo legal, o arquiteto e urbanista  

 

Presidente do Conselho:  

 

Palmas - TO, 30 de julho de 2018.   
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